
Telefonia Fixa 

Assinatura Básica

Audiência Pública

14 DE JUNHO DE 2011

Flávia Lefèvre Guimarães
flavia@lladvogados.com.br



Premissas da Lei Geral de Telecomunicações – 9.472/97

1. Serviço de Telefonia Fixa Comutada  prestado em regime 
público (art. 64, parágrafo único)

2. Metas de universalização  - Decreto 2.592/98

Art. 3º, inc. III: Localidade é toda a parcela circunscrita do 
território nacional que possua um aglomerado permanente de 
habitantes, caracterizada por um conjunto de edificações, 
permanentes e adjacentes, formando uma área continuamente 
construída com arruamentos reconhecíveis, ou dispostas ao 
longo de uma via de comunicação, tais como Capital Federal, 
Capital Estadual, Cidade, Vila, Aglomerado Rural e Aldeia;



Premissas da Lei Geral de Telecomunicações – 9.472/97

Art. 4º As Concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado deverão: 
I - ofertar, até o final dos anos de 1999, 2000 e 2001, por Unidade da Federação, as 
quantidades de Acessos Instalados constantes do Anexo I; 
II - implantar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, com acessos individuais, conforme a 
seguir:
a) até 31 de dezembro de 2001, em todas as localidades com mais de mil habitantes;
b) até 31 de dezembro de 2003, em todas as localidades com mais de seiscentos 
habitantes;
c) até 31 de dezembro de 2005, em todas as localidades com mais de trezentos 
habitantes.
III - atender às solicitações de acesso individual, nas localidades com Serviço Telefônico 
Fixo Comutado, nos seguintes prazos máximos: 
a) a partir de 31 de dezembro de 2001, em quatro semanas;
b) a partir de 31 de dezembro de 2002, em três semanas;
c) a partir de 31 de dezembro de 2003, em duas semanas;
d) a partir de 31 de dezembro de 2004, em uma semana.



Decreto 2.592/98 - Telefones de uso público – TUPs

Art. 7º Nas localidades com Serviço Telefônico Fixo Comutado com acessos individuais as 
Concessionárias deverão: 
I - ativar, até o final dos anos de 1999, 2000 e 2001, por Unidade da Federação, 
as quantidades de Telefones de Uso Público constantes do Anexo II;
II - ativar, por Unidade da Federação, Telefones de Uso Público em quantidades que 
respeitem as condições a seguir: 
a) a partir de 31 de dezembro de 2003, a densidade de Telefones de Uso Público deverá 
ser igual ou superior a 7,5 TUP/1000 habitantes e a relação percentual de Telefones de 
Uso Público pelo total de Acessos Instalados, igual ou superior a dois vírgula cinco por 
cento;
b) a partir de 31 de dezembro de 2005, a densidade de Telefones de Uso Público deverá 
ser igual ou superior a 8,0 TUP/1000 habitantes e a relação percentual de Telefones de 
Uso Público pelo total de Acessos Instalados, igual ou superior a três por cento;
Parágrafo único. A ativação dos Telefones de Uso Público deverá ocorrer de forma que, 
em toda a localidade, inclusive nas áreas de urbanização precária, existam, distribuídos 
territorialmente de maneira uniforme, pelo menos três Telefones de Uso Público por 
grupo de mil habitantes.



Equalização de tarifas

Para cobrir os custos da implantação da infraestrutura necessária 
para o cumprimento das metas, as tarifas foram equalizadas 
antes da privatização.

A assinatura básica, em novembro de 1995, custava R$ 0,61 com 
impostos

Em julho de 1998 – data da privatização, custava R$ 13,00 com 
impostos

Hoje custa R$ 42,00 com impostos



Equalização de tarifas



Para cobrir os custos correspondentes ao cumprimento das 
obrigações de universalização, ficou estabelecido que o valor 
da habilitação da linha iria ser reduzida para estimular o 
crescimento da base de assinantes, e que o valor da 
assinatura iria ser aumentado.

O Plano Básico, que inclui a assinatura residencial, não-
residencial e tronco, assim como os TUPs são os itens 
tarifários que deveriam estar acessíveis aos mais pobres dos 
cidadãos.



Fonte: ANATEL



PRORROGAÇÃO CONTRATOS DE CONCESSÃO

O art. 207, da LGT, determinou condição para a prorrogação 
dos contratos de concessão em dezembro de 2005, para 
vigorar de janeiro de 2006 até dezembro de 2025

A ANATEL certificou o cumprimento das metas e os contratos 
foram prorrogados.

PORTANTO, PODEMOS CONCLUIR QUE 100% DAS 
LOCALIDADES BRASILEIRAS CONTAM COM INFRAESTRUTURA 
PARA ACESSO AO STFC.



A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A PRESTAÇÃO DO STFC 
JÁ ESTÁ TODA INSTALADA.

OS INVESTIMENTOS REALIZADOS PELAS CONCESSIONÁRIAS JÁ 
FORAM AMORTIZADOS.

PORÉM, OS CIDADÃOS DAS CLASSES C, D e E NÃO 
CONSEGUEM CONTRATAR O TELEFONE FIXO. SÃO REFÉNS DO 
TELEFONE MÓVEL PRÉ-PAGO.

85% DOS QUASE 2 MILHÕES DE CELULARES ESTÃO NAS MÃOS 
DAS CLASSES C, D e E, E OPERAM NO SISTEMA PRÉ-PAGO 
COM MÉDIA DE RECARGA MENSAL DE R$ 5,00.

O MINUTO NO SISTEMA MÓVEL PRÉ-PAGO CUSTA EM MÉDIA 
R$ 1,70



COMO RESULTADO DAS ALTÍSSIMAS TARIFAS DA TELEFONIA 
MÓVEL O TRÁFEGO DE VOZ DESTE SERVIÇO OCUPA O 
PENÚLTIMO LUGAR NO RANKING MUNDIAL. SÓ O 
MARROCOS FALA MENOS NO CELULAR DO QUE O BRASIL, 
SEGUNDO PESQUISA DA MERRYL LYNCH.

E O TRÁFEGO DE VOZ NA TELEFONIA FIXA TAMBÉM É BAIXO, 
DADO A BAIXA PENETRAÇÃO DO SERVIÇO – MÉDIA DE 21 
TELEFONES POR 100 HAB.



Fonte: ANATEL

Histórico de acessos fixos em serviço = contratados

Queda a partir de 2004



Fonte: ANATEL

Histórico de TUPs

Queda a partir de 2002



A tendência de queda permanece

Dados de 2010 e 2011

Milhares 1T10 2T10 3T10 4T10 1T11

Concessionári
as

33.103 32.840 32.658 32.113 31.973

Autorizadas 8.297 8.860 9.142 9.887 10.064

Total 41.400 41.700 41.800 42.000 42.037



Operadoras Municípios Localidades

Acessos

TUP
Instalados Em Serviço

Oi (Telemar) 2.995 25.221 18.011.808 12.814.176 560.770

Telefonica 622 2.420 14.585.930 11.308.564 250.576

BrT 1.858 8.957 10.452.230 7.204.421 266.082

CTBC 87 270 876.228 620.811 19.871

Sercomtel 2 15 184.492 163.246 4.056

Embratel 441 1.530 1.660 1.660 1.660

Total 5.564 38.210 44.112.348 32.112.878 1.103.015

O resultado é que existem 12 milhões de linhas disponíveis e 
não contratadas em virtude da barreira econômica da assinatura 
básica 



A despeito do grave quadro que representa afronta garantias 
constitucionais de acesso aos serviços públicos, a ANATEL insiste 
em não promover a revisão tarifária do Plano Básico.

A ANATEL e o Ministério das Comunicações estão mantendo o 
valor abusivo e ilegal da assinatura básica para promover um 
subsídio cruzado proibido pelo art. 103, da LGT.

Art. 103. Compete à Agência estabelecer a estrutura tarifária 

para cada modalidade de serviço.

2º São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e 

segmentos de usuários, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 81 desta Lei. 



Subsídio cruzado telefonia fixa / banda larga
Caso Telefonica 



Estamos em fase de revisão quinquenal dos contratos de 
concessão

A ANATEL está propondo (Ofício 462-2011-GPR-PR-ANATEL): 

A) metas de telefonia rural que já deveriam estar cumpridas 
desde o primeiro PGMU;

B) Redução dos TUPs de 6/1000 hab para 4/1000 hab

C) AICE para os consumidores beneficiados pelo programa Bolsa 
Família, contra o que determina o art. 3º, inc. III, da LGT.



Dificuldade de cadastramento no 
Cad Único



Beneficiários do bolsa família não 
têm renda para contratar o AICE



Mapa do Bolsa Família



POSICIONAMENTO DA PROTESTE

1. É necessária a cobrança de assinatura, para garantir a 
continuidade e qualidade do serviço

2.  É imprescidível a revisão da estrutura tarifária do 
Plano Básico, que, junto com os TUPs devem estar 
acessíveis ao mais pobre dos cidadãos.

3. O AICE é ilegal, por afrontar o inc. III, do art. 3º, da LGT



POSICIONAMENTO DA PROTESTE

4. Ainda que o AICE não fosse ilegal, o critério de elegibilidade é 
perverso e penalisará os cidadãos mais pobres das regiões 
Sudeste e Sul

5. Aguardamos da ANATEL resposta ao nosso pedido de revisão 
tarifária que se encontra sem uma resposta desde fevereiro de 
2009.

6. Estamos divulgando a campanha pela assinatura básica de R$ 
14,00 incluídos impostos, com chamadas livres na rede da 
concessionária e pagamento adicional das chamadas de longa 
distância e para linhas móveis.



OBRIGADA!!!


